
 

 

1º TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 046/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA – BAHIA, por meio da Autoridade Competente, no uso de suas atribuições 
legais, e com fundamento no artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o regular 
processamento do procedimento de credenciamento para a CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA MERENDA ESCOLAR, EM 
CUMPRIMENTO AO DIREITO À ALIMENTAÇÃO, AO PROGRAMA PNAE E AOS CARDÁPIOS DAS ESCOLAS E 
CRECHES MUNICIPAIS DA REDE MUNICIPAL  DE  ENSINO,  JUNTO  À  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
EDUCAÇÃO DE CONDEÚBA, resolve: 
A Autoridade Competente, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 14.133/2021, 
especialmente com fundamento no art. 71, inciso IV e: 
- Considerando o resultado do procedimento de credenciamento constante em relatório datado de 28 de 
Julho de 2025; 
- Considerando o decurso do prazo legal sem interposição de recursos, conforme o art. 165, I da referida 
lei; 
- Considerando a conformidade da documentação apresentada com as exigências previstas no edital de 
chamamento público. 

I – ADJUDICAR 

O objeto do certame às seguintes empresas e profissionais habilitados, conforme análise documental 
e resultado final do processo: 
 

PESSOA JURÍDICA  CNPJ VALOR ESTIMADO 

COOPERATIVA MISTA DOS 
PRODUTORES DE 

MANDIOCA E DERIVADOS 
DA REGIÃO DO RIO GAVIÃO 

E SERRA GERAL – 
COOPERMAN 

08.097.284/0001-98 R$750.006,00 

II	–	HOMOLOGAR	
O presente processo de credenciamento, tendo sido obedecidas todas as disposições legais 
pertinentes e não havendo interposição de recursos no prazo legal de 03 (três) dias úteis, conforme 
art. 165, I, da Lei nº 14.133/2021. 
Publique-se e promova-se a formalização dos contratos de credenciamento, conforme previsto no 
edital. 
 
 
Condeúba/BA, 09 de Janeiro de 2026. 
 



 

 

 
 
 
 

___________________________ 
Município de Condeúba – BA 

Micael Batista Silveira 
Prefeito Municipal 

 
 


		2026-01-09T11:23:36-0300




